














 

CONTRATO CML N° 02.2026 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGES E A 

EMPRESA SUSTENTÁVEL ENGENHARIA 

E SERVIÇOS LTDA, ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MOTOBOY, APOIO ADMINISTRATIVO, 

COPEIRAGEM, LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE LAGES. 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LAGES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Otacílio Vieira da 
Costa, nº 280, Centro, em Lages/SC, CNPJ 83.509.5470001-44, representada neste ato pelo seu Presidente o SR. 
Mauricio Batalha Machado, brasileiro, casado, agente político, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº. 
832.xxx.xxx-53, residente e domiciliado na Rua Emiliano Ramos Branco, bairro Centro, Lages-SC, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa SUSTENTÁVEL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 20.948.231/0001-39, sediado(a) na Rua Lídio Antônio de Matos, n.° 373, Sala Comercial, Kobrasol, 
São José,/SC, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Bruna Binhotti de Souza sócia,
conforme atos constitutivos da empresa, doravante denominada CONTRATADA, e acordam firmar o presente contrato 
obedecidas as condições contidas no processo administrativo nº 04/2026 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da dispensa de licitação nº 03/2024, bem como de acordo com a proposta de preços da CONTRATADA, que faz parte 
deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação emergencial de empresa especializada para prestação de 

serviços de motoboy, apoio administrativo, copeiragem, limpeza e manutenção da Câmara Municipal de Lages, 

a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 

1.2. Objeto da contratação: 

  
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
     

       

        

       



 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir de 02 de fevereiro de 2026, sendo

vedada a prorrogação, conforme art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA  SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não é permitido a Subcontratação. 

 
 

5. CLÁUSULA QUINTA  PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ R$ 127.716,42 (cento e vinte e sete mil, setecentos e dezesseis reais e 

quarenta e dois centavos), perfazendo o valor total de R$ 1.532.597,07 (um milhão, quinhentos e trinta e dois 

mil, quinhentos e noventa e sete reais e sete centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

        

        

 
 
 

 
     

       

       

      







































 

 

 



 

 

 

 



 

 



 

 



 



 

 

 

 

 

 



 

 



 

 



 

 

 



 

 



 

 

 



 

 

 

 


